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LEI N" I92.

Ã
ESTADO DE NIATO GROSSO

PREFEITUR4 MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

DE 08 DE DT]ZEIIBRO DE 2008.

AT,"I'ORIA DO PODER LEGISLA'II\/O

Decluru de Utilidade Púhlica a Associação dus
Mulheres du L'omunülode ,lão Sehustião du
I-inha 04 no lllunicipio tlc Rondolândiu-DIT.

O PREFEITO DO MUNTCiPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de MaIo Grosso, no

uso de suas atriburções legais.

FAZ SABER qr"re a Câmara Munrcrpal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1". Declara de Utilidade Pública a Associação das Mulheres da Comunidade São

Sebastrão da Linha 04, no Municipro de Rondolândia-MT - AMUSA.

Art. 2". Esta Ler entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3". Rerogan-se as disposições em contrário

Rondolândia-MT. aos 08 de dezenrbro de 2008
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